
ESTADO DO CEARÁ 

Camara Municipal de Barro 

nr. 31 /84 de 4(5 de agasto de 1984 

Reconhece de utilidade a entidade 

que indica e dá outras providenci 

as. 

a 
Faço saber que a Câmara Aunicipal de Barro - Estado do Ceará 

aprovou a seguinte lei: 

Art.12 - Fica reconhecida COMO DE UTILIDADE PUBLICA a Rádio 

Boa i'sperança Ltda.,em instalação nesta cidade. 

Art.29 - A presente Lei entrará em ixigoftna data de sua pu-

blicação, revogadas as disposiç8es em contrário. 

0,11, 

Sala das Sessaoes da Câmara Municipal de Barro - 2eará, em 

de aOsto de 1984. 
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